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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008 

de 06 de março de 2015.

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar                       nº. 1.119/14 – LDO exercício de 2015 e dá outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.119, de 9 de setembro de 2014 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS 
(x )ALTERAÇÃO  

PROGRAMA: FOMENTO  DA AGRICULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0010

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.19.00

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento rural sustentado, mediante a garantia da qualidade dos produtos agropecuários e a conservação do solo e da água.

JUSTIFICATIVA: Manter e melhorar a produção agropecuária, mantendo a sustentabilidade do nosso meio.

METAS

INDICADORES                                                                      UNIDADE DE MEDIDA 
                      INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

Propriedades Rurais Atendidas                                      Propriedades Rurais                                    1.198,00                           1.198,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)   1.329.999,85  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: SUBSECRETARIA  DE  AGRICULTURA E  ABASTECIMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.19.07           

FUNÇÃO: AGRICULTURA

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 20

SUBFUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO  GERAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122

PROGRAMA:

FOMENTO  DA  AGRICULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0010

AÇÕES

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DA  AGRICULTURA

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.017         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL       
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                       Atendimento a demanda da área  (%)       
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  989.864,65  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) INCLUSÃO

UNIDADE EXECUTORA: SUBSECRETARIA  DE  AGRICULTURA E  ABASTECIMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.19.07           

FUNÇÃO: AGRICULTURA

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 20

SUBFUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO  GERAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122

PROGRAMA: FOMENTO  DA  AGRICULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0010

AÇÕES

PROJETO: CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL       
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                       Atendimento a demanda da área  (%)           
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  88.635,35  

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: FUNDO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.19.08          

FUNÇÃO: AGRICULTURA

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 20

SUBFUNÇÃO: PROMOÇÃO  DA  PRODUÇÃO  VEGETAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 601

PROGRAMA: FOMENTO  DA  AGRICULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0010

AÇÕES

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.039

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL       
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                       Atendimento a demanda da área (%)   

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  190.493,85  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$221.592,00 (duzentos e vinte e um mil quinhentos e noventa e dois reais), obedecendo as seguintes fichas despesa:

	Ficha
	Órgão
	Fonte
	Valor

	710
	Desenvolvimento
	01
	17.727,35

	11706
	Desenvolvimento
	05
	203.864,65


 Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$101.401,85 (cento e um mil quatrocentos e um reais e oitenta e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas despesa:

	Ficha
	Órgão
	Fonte
	Valor

	Especial – 4.4.90.51
	Desenvolvimento
	01
	12.766,50

	Especial – 4.4.90.51
	Desenvolvimento
	05
	88.635,35


Art. 4º Os créditos adicionais, suplementar e especial,  abertos no artigo anterior serão cobertos com os seguintes recursos:

a) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, na importância R$30.493,85 (trinta mil quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos);

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais).

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

João Cury Neto

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei Complementar que tem como objetivo obter autorização legislativa para alteração nos Anexos V e VI da Lei Complementar nº 1.119, de 9 de Setembro de 2014 – que trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, visando a abertura de crédito adicional suplementar e especial, conforme detalhamento realizado pela Secretaria Municipal da Fazenda:

a – 
Trata-se de atendimento ao Contrato de Repasse nº 0348710-47/2010 Convênio SICONV nº 754352 da União Federal/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA/Caixa, referente a instalação de  Agroindústria junto ao Mercado Municipal;

b – 
O convênio se divide em adequação física de espaço necessário (Obras e Instalações) e aquisição de Equipamentos e Materiais;

c – 
Os recursos referente ao repasse Federal serão alocados junto a  Subsecretaria de Agricultura, já  o recurso da contrapartida virá do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural (conforme aprovado  pela Comissão do Fundo);

d – 
Com relação a  Aquisição de Equipamentos:


- R$ 203.864,65 referem-se ao Repasse Federal  - Ficha n.º 11706


- R$   17.727,35  referem-se a Contrapartida do Município (Fundo de Desenvolvimento Rural) – Ficha n. º 710;

e – 
Com relação a  Obras Civis necessárias:


- R$ 88.635,35 referem-se ao Repasse Federal  - ficha a ser criada (Crédito Especial) – Subsecretaria Agricultura;


- R$ 12.766,50 referem-se a Contrapartida do Município  – ficha a ser criada (Crédito Especial)  -  Fundo de Desenvolvimento Rural.

f –  
Com  relação aos Créditos Especiais (criação de fichas), por  tratar-se de situação pontual, sendo até a presente data  destinado somente ao Exercício de 2015, não haverá a necessidade de alteração / inclusão no PPA – 2014-2017;

g – 
Haverá inclusão de Projeto n.º 1.003 (Construção, Reforma e Ampliações) junto a Subsecretaria de Agricultura, tendo em vista ser a Unidade Orçamentária responsável pelo ordenamento da Despesa, acompanhamento da execução do projeto e após a conclusão pelo seu funcionamento.  Já o  Fundo de Desenvolvimento Rural responsabilizou-se pela contrapartida financeira, motivo pelo qual não se entendeu necessário a inclusão de uma Ação (Projeto) especifica, acrescendo-se a Natureza de Despesa com  Obras e Instalações junto a Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural.

Desta forma, quando da elaboração do Orçamento para o Exercício 2016, será  solicitado da Subsecretaria de Agricultura e Fundo de Desenvolvimento Rural,  informações quanto a continuidade dessa Natureza de Despesa para Obras e Instalações, procedendo-se assim as devidas adequações no plano plurianual 2014-2017 e  LDO 2016.

Portanto, trata-se de um ajuste orçamentário para readequar os investimentos e despesas e os recursos serão utilizados no presente exercício, razão pela qual não haverá a necessidade de alterar o PPA. 

Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.
Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
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